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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO 
 

Aviso n.º 203/2019 
 

Por despacho de 2019/05/16 do Diretor Regional de 
Inovação e Gestão, no uso da delegação de competências 
prevista no ponto 1.4 do Despacho n.º 413/2017, de 26/10, 
do Secretário Regional de Educação publicado no JORAM 
n.º 186, II Série, Suplemento, de 27 de Outubro de 2017, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade na categoria, à 
trabalhadora MARIA DA GRAÇA PEREIRA JARDIM 
assistente técnico (área de apoio administrativo) do mapa 
de pessoal da Delegação Escolar  do Porto Moniz, para o 
mapa de pessoal da Escola Básica e Secundária com 
Pré-Escolar e Creche do Porto Moniz, com efeitos a partir 
de 01 de junho de 2019, mantendo a remuneração da 
categoria de que é titular, na 7.ª posição remuneratória e no 
nível 12 da carreira/categoria de assistente técnico.  

 
Por despacho de 2019/05/16 do Diretor Regional de 

Inovação e Gestão, no uso da delegação de competências 
prevista no ponto 1.4 do Despacho n.º 413/2017, de 26/10, 
do Secretário Regional de Educação publicado no JORAM 
n.º 186, II Série, Suplemento, de 27 de Outubro de 2017, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade na categoria, à 
trabalhadora GILDA MARIA  GOMES CORREIA assistente 
técnico (área de apoio administrativo) do mapa de pessoal 
da Delegação Escolar  do Porto Moniz, para o mapa de 
pessoal da Escola Básica e Secundária com Pré-Escolar e 
Creche do Porto Moniz, com efeitos a partir de 01 de junho 
de 2019, mantendo a remuneração da categoria de que é 
titular, na 6.ª posição remuneratória e no nível 11 da 
carreira/categoria de assistente técnico.  

Não carece de visto prévio da Secção Regional da 
Madeira do Tribunal de Contas. 

 
Funchal, 28 de maio de 2019. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO, 

António José de Carvalho Lucas 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DOS EQUIPAMENSOS E 

INFRAESTRUTURAS 
 

Aviso n.º 204/2019 
 

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de abril, informa-se que a 
lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum para a ocupação mediante a constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, de um posto 
de trabalho previsto, e não ocupado, na categoria/carreira de 
técnico superior, na área de engenharia civil, no sistema 
centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria 
Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, afeto ao 
mapa de pessoal da Direção Regional do Equipamento 
Social e Conservação, conforme aviso publicado no Jornal 
Oficial n.º 172, II Série, 2.º Suplemento, de 02 de novembro 
de 2018, depois de homologada por Sua Excelência o 
Secretário Regional em 2019/05/21, encontra-se afixada no 
átrio do edifício do Governo Regional, localizado ao 
Campo da Barca, sito à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 

9064-506 Funchal e disponibilizada no sítio oficial da 
Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas em 
https://www.madeira.gov.pt/drprgop/Estrutura/Procediment
os-Concursais 

 
Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, 

24 de maio de 2019. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel Silva 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA 

JUSTIÇA 
 

Declaração de retificação n.º 29/2019 
 

Por ter saído com inexatidão o Contrato n.º 177/2019, 
da Secretaria regional de Educação, publicado no Jornal 
Oficial, II Série, n.º 91, de 29 de maio de 2019,  assim se 
retifica: 

 
Onde se lê: 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
MARÍTIMO DA MADEIRA - FUTEBOL - SAD 

 
Contrato n.º 177/2019 

 
Homologo 
Funchal, 13 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 253/2018 

 
Considerando que a participação das Sociedades 

Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
profissionais e não profissionais constituem uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol -  
- SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol -  
- SAD, por força da sua participação em competições 
profissionais e não profissionais, constitui um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível 
nacional; 

Considerando que a participação do Marítimo da 
Madeira - Futebol - SAD, na Liga NOS, organizada pela 
Liga Portuguesa de Futebol Profissional, e na Taça de 
Portugal, no Campeonato de Portugal e na Liga Revelação, 
organizados pela Federação Portuguesa de Futebol, implica 
viagens de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e 
outros agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
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constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições profissionais e não 
profissionais a nível nacional em representação da Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da Madeira - 
Futebol - SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 
6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, 
de 6 de dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da 
Resolução n.º 1027/2018, de 06 de dezembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Marítimo da Madeira - Futebol - SAD, NIPC 
511 124 724, adiante designado abreviadamente por SAD, 
devidamente representada por José Carlos Rodrigues Pereira 
e por Rui Filipe Sá, Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho de Administração, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens de agentes desportivos, para a 
participação da SAD em competições profissionais e não 
profissionais a nível nacional, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo apresentado e comprovativo de integração nas 
respetivas provas.  

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos 
decorrentes com as viagens de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação da 
SAD na Liga NOS, organizada pela Liga 
Portuguesa de Futebol Profissional, e na Taça de 
Portugal, no Campeonato de Portugal e na Liga 
Revelação, organizados pela Federação Portuguesa 
de Futebol, na época desportiva 2018/2019, em 
representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade 
territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas pos-
sibilidades, recintos desportivos, propriedade 
da Região Autónoma da Madeira, necessários 
ao desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da SAD: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, a Certificação 
Legal das Contas e o Parecer do Fiscal 
Único, referentes ao último exercício, 
acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
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xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira à SAD, 
até o limite máximo de € 102.292,00 (cento e dois 
mil, duzentos e noventa e dois euros), distribuídos 
da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ..........................................  € 51.146,00; 
Ano 2019  ........................................... € 51.146,00. 
 
Viagens Definidas .................................€ 30 998,00 
Viagens Indefinidas ................................€ 7 568,00 
Viagens Definidas Equipa B .................€ 26 144,00 
Viagens Indefinidas Equipa B.................€ 4 902,00 
Viagens Definidas Sub 23 .....................€ 21 242,00 
Viagens Indefinidas Sub 23 ..................€ 11 438,00 
TOTAL ...............................................€ 102 292,00 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definido no número um, esse passará 
a ser o montante da comparticipação financeira, 
procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o número 
de compromisso CY51818064. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRJD poderá modificar e rever o contrato--programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 13 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Juventude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Marítimo da Madeira - 

Futebol - SAD, representado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, José Carlos Rodrigues Pereira e pelo Vice- 
-Presidente do Conselho de Administração, Rui Filipe Sá 

 
Deve ler-se: 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
MADEIRA ANDEBOL, SAD 

 
Homologo 
Funchal, 13 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
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Contrato-programa de desenvolvimento  

desportivo n.º 252/2018 
 
Considerando que a participação das Sociedades 

Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
não profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, por força 
da sua participação em competições não profissionais, 
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Madeira Andebol 
SAD, no Campeonato 1.ª Divisão e na Taça de Portugal, 
organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, 
implica viagens de praticantes desportivos, técnicos, 
dirigentes e outros agentes entre a Região Autónoma da 
Madeira e o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições não profissionais a 
nível nacional em representação da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Madeira Andebol 
SAD se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria  

n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1026/2018, de 06 de 
dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Madeira Andebol SAD, NIPC 511 144 741, adiante 
designado abreviadamente por SAD, devidamente 
representada por Alfredo Aires da Silva Gomes de 
Mendonça e por Maria Isabel Santa Clara Pereira de Sousa 
Ramos, Presidente e Vice-presidente do Conselho de 
Administração, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens de agentes desportivos, para a 
participação da SAD em competições não profissionais a 
nível nacional, referentes à época desportiva 2018/2019, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas 
provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos 
decorrentes com as viagens de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação da 
SAD no Campeonato 1.ª Divisão e Taça de 
Portugal, organizados pela Federação Portuguesa 
de Andebol, na época desportiva 2018/2019, em 
representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade 
territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas possi-
bilidades, recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da SAD: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  O Relatório e Contas, a Certificação Legal 
das Contas e o Parecer do Fiscal Único, 
referentes ao último exercício, 
acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 
cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira à SAD, 
até o limite máximo de € 17.888,00 (dezassete mil, 
oitocentos e oitenta e oito euros), distribuídos da 
seguinte forma: 
 
Ano 2018 ............................................. € 8.944,00 ; 
Ano 2019 ............................................. € 8.944,00 . 
 
Viagens Definidas .................................  € 8 256,00  
Viagens Indefinidas ..............................  € 9 632,00  
TOTAL ...............................................  € 17 888,00  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definido no número um, esse 

passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste 

contrato-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com 
o número de compromisso CY51818067. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste 
contrato-programa carece de prévio acordo escrito 
da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 
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Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 13 de dezembro de 2018. 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Juventude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Madeira Andebol SAD, 

epresentado pelo Presidente do Conselho de Administração, 
Alfredo Aires da Silva Gomes de Mendonça e pelo Vice- 
-Presidente do Conselho de Administração, Maria Isabel 
Santa Clara Pereira de Sousa Ramos 

 
Direção Regional da Administração da Justiça, 3 de 

junho de 2019. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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